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PORTARIA Nº. 093/2019 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina – Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais, 

 
Considerando os termos do artigo 115, inciso III, alínea 

a, da Lei Municipal 735/91, que dispõe sobre o Estatuto 

dos Servidores Públicos Municipais de Santa Leopoldina, 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Conceder a Servidora MARCIANA RODRIGUES 

VITORINO, matrícula nº. 6136, ocupante do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORA PARLAMENTAR, 

permissão para ausentar-se do serviço, sem prejuízo de sua 

remuneração, pelo período de 08 (oito) dias consecutivos, a 

partir de 27 de novembro de 2019, tendo em vista o disposto na 

letra “a”, do inciso III, do artigo 115 da Lei Municipal nº 735, de 

18 de novembro de 1991. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 26 de novembro de 2019. 

 

SERGIO ANGELI LAGO 

Presidente da Câmara 

 

 

LEGISLATURA 2017/2020 

BIÊNIO 2019/2020 

 

MESA DIRETORA 

 

Sergio Angeli Lago - PDT 

Presidente 

 

Luzinete Degasperi Leppaus - PMN 

Vice-Presidente 

 

Romi Carlos Facco Muller - PP 

Tesoureiro 

 

Marcos Adriano Rauta - PSDB 

Secretário 

 

 

PLENÁRIO 

 

Ângela Maria Schultz Leppaus - PPS 

 

Luiz Carlos Broedel França - PMN 

 

Nelson Lichtenheld - SD 

 

Robson José Siller - MDB 

 

Valdemiro Barth - PP 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, COM FUNDAMENTO NO 

ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.315/2009 E NO § 3º 

DO ARTIGO 113 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 

ACRESCENTADO PELA E.L.O.M. Nº 008/2009, TRAZ AO 

CONHECIMENTO PÚBLICO QUE FORAM PRATICADOS 

OS SEGUINTES ATOS:  

 

ATOS DA PRESIDÊNCIA 

http://www.santaleopoldina.es.leg.br/
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SESSÃO ORDINÁRIA Nº. 1990 – DIA 13/11/2019 

 

ORDEM DO DIA 

 

Leitura do Projeto de Lei nº 43/2019, de autoria do 

Prefeito Municipal VALDEMAR LUIZ HORBELT COUTINHO. 

Inclui no PPA, Lei Municipal nº1620/2017, Programa 

Projeto/Atividade e elemento de despesa. 

Encaminhado para as Comissões de Justiça e Redação 

de Leis / Finanças, Orçamento e Tomada de Contas. 

 

 

Leitura do Projeto de Lei nº 44/2019, de autoria do 

Prefeito Municipal VALDEMAR LUIZ HORBELT COUTINHO. 

Inclui dispositivos na Lei Municipal nº 1655/2018. 

Encaminhado para as Comissões de Justiça e Redação 

de Leis / Finanças, Orçamento e Tomada de Contas. 

 

 

Leitura do Projeto de Lei nº 45/2019, de autoria do 

Prefeito Municipal VALDEMAR LUIZ HORBELT COUTINHO. 

Autoriza a abertura de Crédito Especial no orçamento de 2019. 

Encaminhado para as Comissões de Justiça e Redação 

de Leis / Finanças, Orçamento e Tomada de Contas. 

 

 

Leitura do Projeto de Lei nº 46/2019, de autoria do 

Prefeito Municipal VALDEMAR LUIZ HORBELT COUTINHO. 

Autoriza a abertura de Crédito Suplementar no orçamento de 

2019. 

Encaminhado para as Comissões de Justiça e Redação 

de Leis / Finanças, Orçamento e Tomada de Contas. 

 

 

Projeto de Lei nº 037/2019, de autoria do Prefeito Municipal 

VALDEMAR LUIZ HORBELT COUTINHO. 

Inclui no PPA, Lei Municipal nº1620/2017, Programa 

Projeto/Atividade e elemento de despesa. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES 

PRESENTES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos Broedel França 

– PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – PMN, Marcos Adriano 

Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld – SD, Robson José Siller – 

MDB e Valdemiro Barth – PP. 

 

 

Projeto de Lei nº 038/2019, de autoria do Prefeito Municipal 

VALDEMAR LUIZ HORBELT COUTINHO. 

Inclui dispositivos na Lei Municipal nº 1655/2018. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES 

PRESENTES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos Broedel França 

– PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – PMN, Marcos Adriano 

Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld – SD, Robson José Siller – 

MDB e Valdemiro Barth – PP. 

 

 

Projeto de Lei nº 039/2019, de autoria do Prefeito Municipal 

VALDEMAR LUIZ HORBELT COUTINHO. 

Autoriza a abertura de Crédito Especial no orçamento de 2019. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES 

PRESENTES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos Broedel França 

– PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – PMN, Marcos Adriano 

Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld – SD, Robson José Siller – 

MDB e Valdemiro Barth – PP. 

 

 

Indicação nº 051/2019, de autoria dos Vereadores ÂNGELA 

MARIA SCHULTZ LEPPAUS, LUIZ CARLOS BROEDEL 

FRANÇA, LUZINETE DEGASPERI LEPPAUS, MARCOS 

ADRIANO RAUTA, NELSON LICHTENHELD, ROBSON JOSÉ 

SILLER, ROMI CARLOS FACCO MULLER, SERGIO ANGELI 

LAGO e VALDEMIRO BARTH. 

Indicam ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Valdemar Luiz Horbelt 

Coutinho, a necessidade de realizar a atualização do mapa 

urbano do Município, a fim de encaminha-lo aos órgãos 

competentes e disponibiliza-los na página da internet da 

Prefeitura. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES 

PRESENTES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos Broedel França 

– PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – PMN, Marcos Adriano 

 

ATOS DO LEGISLATIVO 

http://www.santaleopoldina.es.leg.br/
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Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld – SD, Robson José Siller – 

MDB e Valdemiro Barth – PP. 

 

 

SESSÃO ORDINÁRIA Nº. 1991 – DIA 20/11/2019 

 

ORDEM DO DIA 

 

Leitura do Projeto de Lei nº 047/2019, de autoria do 

Vereador MARCOS ADRIANO RAUTA – PSDB. 

Declara de utilidade pública a associação serra das andorinhas. 

Encaminhado para as Comissões de Justiça e Redação de 

Leis. 

 

 

Emenda Substitutiva 001 ao Projeto de Lei nº 031/2019, 

de autoria do Vereador SERGIO ANGELI LAGO – PDT. 

Altera os termos do Art. 5º do Projeto de Lei nº. 031/2019. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos Broedel França 

– PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – PMN, Marcos Adriano 

Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld – SD, Robson José Siller – 

MDB, Romi Carlos Facco Muller – PP e Valdemiro Barth – PP. 

 

 

Projeto de Lei nº 031/2019, de autoria do Prefeito Municipal 

VALDEMAR LUIZ HORBELT COUTINHO. 

Estima a receita e fixa as despesas para o exercício financeiro 

de 2020. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos Broedel França 

– PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – PMN, Marcos Adriano 

Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld – SD, Robson José Siller – 

MDB, Romi Carlos Facco Muller – PP e Valdemiro Barth – PP. 

 

 

Emenda Substitutiva 001 ao Projeto de Lei nº 032/2019, 

de autoria do Vereador SERGIO ANGELI LAGO – PDT. 

Altera os termos do Artigo 14 ao Projeto de Lei nº 032/2019. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos Broedel França 

– PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – PMN, Marcos Adriano 

Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld – SD, Robson José Siller – 

MDB, Romi Carlos Facco Muller – PP e Valdemiro Barth – PP. 

Emenda Supressiva 001 ao Projeto de Lei nº 032/2019, 

de autoria do Vereador SERGIO ANGELI LAGO – PDT. 

Suprime o § 1º e seus incisos, o § 2º e o § 3º do artigo 14 ao 

projeto de lei nº 032/2019. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos Broedel França 

– PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – PMN, Marcos Adriano 

Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld – SD, Robson José Siller – 

MDB, Romi Carlos Facco Muller – PP e Valdemiro Barth – PP. 

 

 

Projeto de Lei nº 032/2019, de autoria do Prefeito Municipal 

VALDEMAR LUIZ HORBELT COUTINHO. 

Estabelece as Diretrizes Orçamentárias do Município de Santa 

Leopoldina, Estado do Espírito Santo, para o exercício financeiro 

de 2020. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos Broedel França 

– PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – PMN, Marcos Adriano 

Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld – SD, Robson José Siller – 

MDB, Romi Carlos Facco Muller – PP e Valdemiro Barth – PP. 

 

 

Requerimento nº 039/2019, de autoria dos Vereadores 

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos Broedel 

França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – PMN, 

Marcos Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld – SD, 

Robson José Siller – MDB, Romi Carlos Facco Muller – PP 

e Valdemiro Barth – PP. 

Vêm à presença de Vossa Excelência REQUERER seja convocado 

o Coordenador da Defesa Civil de Santa Leopoldina/ES, Senhor 

Wagner Ponciano Correa, para comparecer no Plenário desta 

Câmara Municipal, na sessão ordinária do dia 27 de novembro 

de 2019, às 17h00min, a fim de prestar esclarecimentos e 

responder às indagações do Edis acerca dos seguintes assuntos:  

 

 Enchente e demais eventos ocorridos no Município a 

partir do dia 14/11/2019;  

 Vítimas, consequências, prejuízos, providências, 

auxílios, concessão de benefícios, ações de cooperação, 

dentre outros temas relacionados aos acontecimentos 

referidos neste Requerimento. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS VEREADORES:  

http://www.santaleopoldina.es.leg.br/
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Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos Broedel França 

– PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – PMN, Marcos Adriano 

Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld – SD, Robson José Siller – 

MDB, Romi Carlos Facco Muller – PP e Valdemiro Barth – PP. 

 

http://www.santaleopoldina.es.leg.br/

